
 
 
 
 
 
 
 

PLANO ACADÊMICO DE ATUAÇÃO DA EMPRESA JÚNIOR 

(Art. 7° da Resolução CONSU n° 160/2018) 

Dados de Identificação 

Item Descrição 
Informado? 

(S/N) 

I Razão Social  

II Nome fantasia  

III Data da fundação  

IV Endereço completo  

V CNPJ  

VI Status do CNPJ (ativo/inativo)  

VII Data do CNPJ  

VIII CNAE principal  

IX CNAE secundário  

X Relação de membros, com indicação do presidente  

XI Identificação do docente orientador titular e do suplente  

XII E-mail de contato da EJ  

XIII Telefone de contato da EJ  

XIV Curso(s) a que está vinculada  

XV Estrutura organizacional interna  

 

 

Informações Mínimas Obrigatórias 

Item Descrição 
Informado? 

(S/N) 

XVI Objetivos e finalidades  

XVII Metas  

XVIII Estratégias para estimular sua relação com o(s) curso(s) do seu Campus  

XIX 
Carga horária dedicada pelo docente orientador em seus projetos 
(planejada) 

 

XX Carga horária dedicada pelos estudantes em seus projetos (planejada)  

 



 
 
 
 
 
 

 

Anexos 

Item Descrição 
Entregue? 

(S/N) 

XXI Termo de anuência assinado pela(s) coordenação(ões) do(s) curso(s)  

XXII 
Termo de anuência assinado pela unidade acadêmica (instituto ou 
escola) 

 

XXIII Termo de anuência assinado pela Diretoria do campus  

XXIV 
Contrato para realização de seus projetos de consultoria e assessoria 
(modelo ou, caso haja algum celebrado, já firmado com cliente(s)) 

 

XXV 
Termo de compromisso de voluntariado dos discentes em empresa 
júnior da Unifesp (anexo I da Resolução n° 160/2018) – um para cada 
membro listado no item X 

 

XXVI 
Termo de permissão de uso de patrimônio da Unifesp (anexo II da 
Resolução n° 160/2018), quando aplicável 

 

XXVII 
Termo de permissão pelo uso de laboratórios da Unifesp (anexo III da 
Resolução n° 160/2018), quando aplicável 

 

 


